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EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

DECRETO nº. 025/2022 
 

Súmula: Concede aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição à servidora DALVA MARA 
ALVES MACIEL. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no artigo 67, X e XI, da Lei Orgânica Municipal,  
com fulcro no artigo 40, §1º, III, “a” da Constituição Federal, e tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº. 00038/2022, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no artigo 40, §1º, III, “a” da Constituição Federal, à servidora DALVA 
MARA ALVES MACIEL, portadora da Cédula de Identidade RG nº. X.XXX.950-2 
SESP/PR, e inscrita no CPF/MF nº. XXX.XXX.129-53, ocupante do cargo público de 
Professor Classe C, sob matrícula nº. 4.236, junto à Prefeitura Muncipal de Jaguariaíva.  

 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 1°. da Lei 

Federal n°. 10.887/2004, c/c art. 40, §1º, III, ‘a’ da Constituição Federal, serão integrais, 
calculados sob à razão de 100% (cem por cento) sobre a média das 80% (oitenta por 
cento) maiores remunerações por ele percebidas à razão de R$ 1.716,44 (um mil, 
setecentos e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos) por mês, totalizando R$ 
20.597,28 (vinte mil, quinhentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos) anuais, 
assegurando-se a revisão do benefício na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de acordo com a variação integral do 
INPC, conforme artigo 40, §8º da Constituição Federal c/c artigo 30 da Lei Municipal nº. 
2.037/2009. 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 026/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
7.000.000,00 (sete milhões de reais). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
7°, §2° e inciso IV da Lei Municipal nº. 2.888/2021 e Lei municipal nº. 2880 de 04 de 
novembro de 2021, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir no Orçamento Geral do Município de Jaguariaíva, no Corrente Exercício 
Financeiro, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões 
de reais), para as seguintes dotações orçamentárias: 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E LOGÍSTICA – SMDUL 
07.03 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PROJETOS 
1.003 Obras Públicas 
138 4.4.90.51.00.00.00.00 806 Obras e Instalações                                              7.000.000,00 

Total Suplementado: 7.000.000,00 
 

Art. 2°. Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Especial de acordo com o disposto no artigo 43, §1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 
 

I. Oriundos do provável excesso de arrecadação do Contrato de 
Operação de Crédito – Agência de Fomento: 

 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
806 Op. Fomento 2021                                                             7.000.000,00 
 

Art. 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.866 de 02 de agosto de 2021 (PPA 2022 - 2025). 
 
Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal  nº. 2.876 de 01 de outubro de 2021 (LDO –2022).  
 
Art. 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 027/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
7°, §2° e inciso IV da Lei Municipal nº. 2.888/2021 e Lei municipal nº. 2872 de 21 de 
setembro de 2021, 

 

DECRETA 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir no Orçamento Geral do Município de Jaguariaíva, no Corrente Exercício 
Financeiro, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais), para as seguintes dotações orçamentárias: 

 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E LOGÍSTICA - SMDUL 
07.03 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PROJETOS 
1.003 Obras Públicas  
138 4.4.90.51.00.00.00.00 830 Obras e Instalações                                            15.000.000,00 

Total Suplementado: 15.000.000,00 
 
Art. 2°. Constitui recursos para cobertura do Crédito 

Adicional Especial de acordo com o disposto no artigo 43, §1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 

 
I. Oriundos do provável excesso de arrecadação do Contrato de 

Operação de Crédito - FINISA: 
 

Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
830 Op. Finisa Pavimentação, Parques e Pontes                                 15.000.000,00 
 

Art. 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866 de 02 de agosto de 2021 (PPA 2022 - 2025). 

 
Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.876 de 1°. de outubro de 2021 (LDO – 2022). 
 
Art. 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 011  
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 002/2014, resolve: 

CONVOCAR 

Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal, homologado 

através do Edital de Homologação nº 72/2015 para que no período de 26 de janeiro a 04 de 

fevereiro de 2022, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos originais, 

junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva. 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 
CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

5º 
 
 

 
SHEILA MARY GLAPINSKI 

 
79 

PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SEMUS 

DEVIDO APOSENTADORIA DE 
GILBERTO MUSSI E DO NÃO 
COMPARECIMENTO DE ANA 
ROSA CALIXTO SCHMITKE 

 
CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

40º 
 

LARISSA MILENA LUCHESI 
VAZ 

 

 
715 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 
LISTA DE ELIMERI APARECIDA 

MATIOSKI 
 

 
126º 

(COTA 
AFRODESCENDENTE) 

 
 

 
ILUZANE VICENTE 

 
2150 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO O NÃO 

COMPARECIMENTO DE BRIGIDA 
CRISTINA BARBOSA DA SILVA 

 

 
CARGO: MOTORISTA HABILITAÇÃO B 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

3º 
 

FABIANO BURATTI 
 

1961 
 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEFIN 
DEVIDO O NÃO 

COMPARECIMENTO DE EDIMAR 
ALMEIDA 

 

 
CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

2º 
 

JACQUELINE ALESSANDRA 
VIEIRA 

 
143 

 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEFIN 
DEVIDO O NÃO 

COMPARECIMENTO DE ANDREIA 
ALMEIDA GONÇALVES 

 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 26 de janeiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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